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     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
                           GABINETE DO VEREADOR GERSON LINS RIBEIRO 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 01/2026 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto, 
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 
 
 
 

O Vereador Gerson Lins Ribeiro, no uso de suas atribuições 
regimentais, com fundamento no art. 14, IX, art. 105, §1º, art. 116, II e art. 238 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica (Lei Orgânica nº 01/1990); 
considerando o art. 5º, XXXIII, da CRFB/1988; com fundamento no art. 1º da Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); considerando o Decreto Federal 
nº 7.724/2012; e o Tema nº 832 do STF, que dispõe sobre o direito do 
parlamentar a obter informações e documentos sobre a gestão municipal, vem à 
presença de Vossa Excelência e demais pares, requerer que seja encaminhado 
à Companhia Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros do 
Espírito Santo – CETURB-ES o seguinte pedido de informação e providências: 
 
 
 
Pedido: 
 
 

1. A realização de estudo de viabilidade técnica para implantação de 
linha de transporte coletivo que realize atendimento direto ao Terminal 
Aquaviário de Porto de Santana, partindo de ao menos um dos 
terminais de integração do município de Cariacica; 
 
 

2. Na impossibilidade da implantação da linha, que seja encaminhada 
justificativa técnica detalhada, contendo os critérios de planejamento 
adotados, análise de demanda, avaliação operacional e demais 
parâmetros utilizados para embasar a decisão. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A situação atual gera um cenário que merece análise técnica mais 
aprofundada. Embora moradores de Cariacica estejam no município onde se 
localiza o terminal aquaviário, não dispõem de acesso direto por transporte 
coletivo, sendo necessário desembarcar em ponto localizado nas proximidades 
da Praça de Porto de Santana e realizar deslocamento a pé até o terminal. 
 

Ainda que o planejamento de transporte urbano utilize parâmetros de 
distância máxima de caminhada, frequentemente considerados aceitáveis até 
aproximadamente 600 metros, na prática essa solução representa uma 
dificuldade adicional para diversos usuários, especialmente: 

 
 pessoas idosas; 

 
 passageiros acompanhados de crianças; 

 
 usuários com mobilidade reduzida; 

 
 pessoas transportando bolsas, compras ou outros volumes. 

 
Além dessas limitações práticas, observa-se também uma situação que 

pode ser interpretada como desvantagem para os próprios moradores de 
Cariacica, visto que usuários provenientes de outros municípios da Região 
Metropolitana conseguem acessar o terminal aquaviário de forma mais 
direta, enquanto os munícipes do próprio território onde o equipamento está 
localizado precisam realizar deslocamento adicional a pé. 

 
Outro aspecto relevante diz respeito à importância cultural, histórica e 

turística do Terminal Aquaviário de Porto de Santana. 
 
Atualmente, o sistema aquaviário da Grande Vitória vai além de sua 

função estritamente operacional de transporte. Ele representa também: 
 

 um símbolo histórico da mobilidade da região, resgatando uma forma 
tradicional de deslocamento entre municípios; 
 

 um elemento de nostalgia e memória coletiva para moradores mais 
antigos, que vivenciaram épocas em que o transporte hidroviário era 
parte marcante da vida cotidiana; 

 
 um atrativo turístico crescente, utilizado por moradores e visitantes não 

apenas para deslocamentos de trabalho, mas também para apreciar as 
paisagens e a experiência de travessia entre os municípios. 

 
Nesse sentido, o terminal aquaviário passa a integrar também o 

patrimônio cultural e turístico do município, sendo um espaço que desperta 
interesse de moradores e visitantes. 
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Diante desse contexto, causa preocupação o fato de que moradores de 
Cariacica enfrentem maior dificuldade de acesso a um equipamento 
público localizado em seu próprio território, o que limita, em certa medida, a 
fruição plena desse patrimônio cultural, histórico e turístico por parte da 
população local. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Plenário Vicente Santório Fantini, Cariacica/ES, 11 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

Gabinete do Vereador Ribeirinho 
Vereador – Câmara Municipal de Cariacica 
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